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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Prorrogação  

Portaria - SEI nº 25, de 20 de maio de 2026 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do 

planejamento para Contratação de empresa especializada para 

elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, a fim de atender às 

necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Piauí (HU-UFPI), vinculado à Instituição Federal de Ensino Superior 

(IFES), coordenado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), conforme delegação de competências do artigo 1º da 

Portaria MEC n. 442, de 25 de abril de 2012. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições, conforme competência delegada por meio da 

Portaria 1213, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2047, de 20 de 

maio de 2025; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, em caráter excepcional, até o dia 18/06/2026, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos referentes à fase de planejamento da contratação, mantendo-se 

válidos e produzindo efeitos os atos praticados sob a vigência da Portaria SEI nº (58769784), 

publicada no Boletim de Serviço nº 1114, de 09 de março de 2026, que designou a Equipe de 

Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa especializada para 

elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, a fim de atender às necessidades 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), vinculado à 

Instituição Federal de Ensino Superior (IFES), coordenado pela Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH), conforme delegação de competências do artigo 1º da 

Portaria MEC n. 442, de 25 de abril de 2012. 

Parágrafo único:  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação 

da EPC mencionada no caput. 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76418263&id_procedimento_atual=75038528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=ebd0c7edf3d2cbc5bc34788b040a1c4a4f7846e879352da9f2f8026c9df34c79d3d0c94788ef79bebf453610756850578092b74b1986cc6b635acfac4d2157b5b6f556b4b7d83f89a78120ad1b3325b34af09e7e82084e23dd40e403efceecd9
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 
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Portaria - SEI nº 27, de 20 de maio de 2026 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do planejamento 

para contratação de serviços técnicos de apoio administrativo como 

fornecimento de etiqueta de identificação personalizada, fornecimento 

de adesivos para identificação, impressões coloridas, plastificação, 

cópias de chaves, agenda executiva, calendário de mesa, cópias 

heliográficas de projetos e escaneamento de projetos para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI) da Rede 

Ebserh. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições, conforme competência delegada por meio da 

Portaria 1213, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2047, de 20 de 

maio de 2025; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, até o dia 08/06/2026, o prazo para a conclusão dos trabalhos 

referentes à fase de planejamento da contratação, nos termos da Portaria SEI nº (60457860), 

publicada no Boletim de Serviço nº 1139, de 30 de abril de 2026, que designou a Equipe de 

Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de serviços técnicos de apoio 

administrativo como fornecimento de etiqueta de identificação personalizada, fornecimento 

de adesivos para identificação, impressões coloridas, plastificação, cópias de chaves, agenda 

executiva, calendário de mesa, cópias heliográficas de projetos e escaneamento de projetos 

para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI) da Rede Ebserh. 

Parágrafo único:  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação 

da EPC mencionada no caput. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78285081&id_procedimento_atual=73231233&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=76e6be7057dcad2118feb6bdd576f9a74b47705f73726b8cc3b6b872065ad348d3d0c94788ef79bebf453610756850578092b74b1986cc6b635acfac4d2157b5b6f556b4b7d83f89a78120ad1b3325b34af09e7e82084e23dd40e403efceecd9

